
 

 

Indicação n. 49/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A INSTALAÇÃO DE 

MANILHAS NO CEMITÉRIO VELHO, A FIM DE 

SANAR A SITUAÇÃO DE ESGOTO A CÉU 

ABERTO EXISTENTE NO LOCAL. 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a instalação de manilhas no Cemitério Velho, 

a fim de sanar a situação de esgoto a céu aberto existente no local. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solucionar um grave problema 

de saneamento no Cemitério Velho, onde a ausência de manilhas tem causado esgoto a céu 

aberto, gerando mau cheiro intenso e comprometendo as condições de higiene e salubridade do 

ambiente. Vejamos as imagens do local: 

 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

      

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003700380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

A instalação das manilhas é medida urgente e necessária para eliminar 

o transtorno e garantir o devido respeito ao local. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

 

Cruzeiro, 05 de novembro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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